Ministério da Economia /(
Conselho Administrativo de Recursos Fiscais - CAR F

Processo n° 10680.012783/2007-09

Recurso Voluntério

Resolugdo n®  2402-001.168 — 22 Secdo de Julgamento / 42 Camara/ 22 Turma
Ordinéria

Sessdo de 9 de novembro de 2022

Assunto CONTRIBUICOES SOCIAIS PREVIDENCIARIAS

Recorrente CAIPA COMERCIAL E AGRICOLA IPATINGA LTDA.
Interessado FAZENDA NACIONAL

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.

Resolvem os_membros do colegiado, por unanimidade de votos, converter o
julgamento em diligéncia, para que a Unidade preparadora da Secretaria Especial da Receita
Federal do Brasil adote as providéncias solicitadas nos termos do voto que segue na resolucéo.

(documento assinado digitalmente)

Francisco Ibiapino Luz - Presidente

(documento assinado digitalmente)

Ana Claudia Borges de Oliveira - Relatora

Participaram do presente julgamento os Conselheiros: Ana Claudia Borges de
Oliveira (Relatora), Francisco Ibiapino Luz (Presidente), Gregério Rechmann Junior, Rodrigo
Duarte Firmino, Vinicius Mauro Trevisan e Diogo Cristian Denny (suplente convocado).

Relatorio

Trata-se de Recurso Voluntario em face do Acérddo n° 02-26.522 (fls. 404 a 413)
que julgou parcialmente procedente a impugnagdo e manteve em parte o crédito lancado por
meio do Auto de Infracdo de Obrigacdo Acesséria DEBCAD n° 35.842.210-8 (fls. 4), lavrado em
04/08/2005, com ciéncia do contribuinte em 21/10/2005 (fl. 352), no valor de R$ 269.247,37,
relativo a multa por ter o contribuinte apresentado GFIP (Guia de Recolhimento do FGTS e
Informacdes a Previdéncia Social) com dados nédo correspondentes aos fatos geradores de todas
as contribuicbes previdenciarias (Cédigo de Fundamento Legal 68 — CFL 68)., em violagdo o
disposto nos arts. 32, 1V, e § 5°, da Lei n® 8.212/91, acrescentado pela Lei n°® 9.528/97, e 225, 1V,
8 4°, do Regulamento da Previdéncia Social — RPS, aprovado pelo Decreto n° 3.048/99.

Consta no Relatério Fiscal da Infracdo (fls. 10 e 11) que, do exame das Notas
Fiscais de Entrada de Produto Rural, Recibos de Pagamento a Autbnomos — RPA de
contribuintes individuais e transportadores autdnomos, Notas Fiscais de Cooperativas de
Trabalho, planilhas fornecidas pela empresa e GFIPs, a fiscalizagdo constatou as GFIPs foram
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 Resolvem os membros do colegiado, por unanimidade de votos, converter o julgamento em diligência, para que a Unidade preparadora da Secretaria Especial da Receita Federal do Brasil adote as providências solicitadas nos termos do voto que segue na resolução.
 (documento assinado digitalmente)
 Francisco Ibiapino Luz - Presidente
 (documento assinado digitalmente)
 Ana Claudia Borges de Oliveira  - Relatora
 
 Participaram do presente julgamento os Conselheiros: Ana Claudia Borges de Oliveira (Relatora), Francisco Ibiapino Luz (Presidente), Gregório Rechmann Junior, Rodrigo Duarte Firmino, Vinicius Mauro Trevisan e Diogo Cristian Denny (suplente convocado).
 
   Trata-se de Recurso Voluntário em face do Acórdão nº 02-26.522 (fls. 404 a 413) que julgou parcialmente procedente a impugnação e manteve em parte o crédito lançado por meio do Auto de Infração de Obrigação Acessória DEBCAD nº 35.842.210-8 (fls. 4), lavrado em 04/08/2005, com ciência do contribuinte em 21/10/2005 (fl. 352), no valor de R$ 269.247,37, relativo à multa por ter o contribuinte apresentado GFIP (Guia de Recolhimento do FGTS e Informações à Previdência Social) com dados não correspondentes aos fatos geradores de todas as contribuições previdenciárias (Código de Fundamento Legal 68 � CFL 68)., em violação o disposto nos arts. 32, IV, e § 5º, da Lei nº 8.212/91, acrescentado pela Lei nº 9.528/97, e 225, IV, § 4º, do Regulamento da Previdência Social � RPS, aprovado pelo Decreto nº 3.048/99. 
 Consta no Relatório Fiscal da Infração (fls. 10 e 11) que, do exame das Notas Fiscais de Entrada de Produto Rural, Recibos de Pagamento a Autônomos � RPA de contribuintes individuais e transportadores autônomos, Notas Fiscais de Cooperativas de Trabalho, planilhas fornecidas pela empresa e GFIPs, a fiscalização constatou as GFIPs foram apresentadas, no período de 09/1999 a 12/2004, com dados não correspondentes aos seguintes fatos geradores de contribuições previdenciárias:
 Aposentadoria especial;
 Contribuintes individuais;
 Fretes;
 Produto Rural;
 Segurados empregados considerados contribuintes individuais pela empresa;
 Cooperativa de trabalho UNIMED;
 Cooperativa de trabalho de transporte COOPERTEC.
 No Termo de Encerramento da Auditoria Fiscal � TEAF (fl. 340), a Fiscalização informou que como resultado do procedimento fiscal que deu ensejo à lavratura deste auto de infração (mandado de procedimento fiscal � MPF nº 09208648/03), foram lavrados, ainda, os seguintes autos de infração e notificações fiscais de lançamento do débito:
 
 Após a Impugnação do contribuinte (fls. 354 a 358), os autos foram sobrestados para aguardar o julgamento das obrigações principais decorrentes dos mesmos fatos geradores não informados em GFIP (fl. 366). 
 A Decisão recorrida, que concluiu pela multa remanescente no valor de R$ 247.516,87, restou assim ementada (fl. 404): 
 Assunto: OBRIGAÇÕES ACESSÓRIAS 
 Período de apuração: 01/08/1999 a 31/12/2004
 PREVIDENCIÁRIO. INFRAÇÃO. OMISSÃO DE FATO GERADOR DE CONTRIBUIÇÃO EM GFIP.
 A apresentação de GFIP sem o registro de todos os fatos geradores das contribuições previdenciárias constitui infração à legislação previdenciária.
 RETIFICAÇÃO DO AUTO DE INFRAÇÃO.
 A multa relativa a fatos geradores comprovadamente declarados em GFIP deve ser excluída.
 DECADÊNCIA QUINQUENAL.
 A teor da Súmula Vinculante n° 08 do STF, o prazo para constituição de crédito relativo às contribuições para a Seguridade Social segue a sistemática do Código Tributário Nacional.
 ATO NÃO DEFINITIVAMENTE JULGADO. LEI NOVA.
 A lei aplica-se a fato pretérito quando lhe comine penalidade menos severa que a prevista na lei vigente ao tempo da sua prática.
 Impugnação Procedente em Parte
 Crédito Tributário Mantido em Parte
 O contribuinte foi cientificado em 24/05/2010 (fl. 455) e apresentou recurso voluntário em 17/06/2010 (fls. 416 a 429) sustentando: a) nulidade quanto ao registro da data no Auto de Infração; b) irregularidades na aplicação da multa no tocantes a alguns dos levantamentos registrados; c) nulidade quanto ao levantamento UNIMED e; d) reiterou os argumentos apresentados na impugnação quanto as irregularidades na aplicação da multa. 
 Sem contrarrazões. 
 E´ o relatório.
 
 Voto
 Conselheira Ana Claudia Borges de Oliveira , Relatora.
 Da admissibilidade
 O Recurso Voluntário é tempestivo e preenche os demais requisitos de admissibilidade. Assim, dele conheço e passo à análise da matéria.
 Das alegações recursais
 Da Obrigação Acessória 
 O Auto de Infração de Obrigação Acessória DEBCAD nº 35.842.210-8 (fls. 4), foi lavrado em 04/08/2005, com ciência do contribuinte em 21/10/2005 (fl. 352), no valor de R$ 269.247,37, por ter o contribuinte apresentado GFIP (Guia de Recolhimento do FGTS e Informações à Previdência Social) com dados não correspondentes aos fatos geradores de todas as contribuições previdenciárias (Código de Fundamento Legal 68 � CFL 68)., em violação o disposto nos arts. 32, IV, e § 5º, da Lei nº 8.212/91, acrescentado pela Lei nº 9.528/97, e 225, IV, § 4º, do Regulamento da Previdência Social � RPS, aprovado pelo Decreto nº 3.048/99. 
 Consta no Relatório Fiscal da Infração (fls. 10 e 11) que, do exame das Notas Fiscais de Entrada de Produto Rural, Recibos de Pagamento a Autônomos � RPA de contribuintes individuais e transportadores autônomos, Notas Fiscais de Cooperativas de Trabalho, planilhas fornecidas pela empresa e GFIPs, a fiscalização constatou as GFIPs foram apresentadas, no período de 09/1999 a 12/2004, com dados não correspondentes aos seguintes fatos geradores de contribuições previdenciárias:
 Aposentadoria especial;
 Contribuintes individuais;
 Fretes;
 Produto Rural;
 Segurados empregados considerados contribuintes individuais pela empresa;
 Cooperativa de trabalho UNIMED;
 Cooperativa de trabalho de transporte COOPERTEC.
 No Termo de Encerramento da Auditoria Fiscal � TEAF (fl. 340), a Fiscalização informou que como resultado do procedimento fiscal que deu ensejo à lavratura deste auto de infração (mandado de procedimento fiscal � MPF nº 09208648/03), foram lavrados, ainda, os seguintes autos de infração e notificações fiscais de lançamento do débito:
 
 Como sabido, a obrigação acessória decorre da legislação tributária e tem por objeto as prestações, positivas ou negativas, nela previstas no interesse da arrecadação ou da fiscalização dos tributos, nos termos do art. 113, § 2º, do Código Tributário Nacional � CTN (Lei nº 5.172/66), tendo por escopo facilitar a fiscalização e permitir a cobrança do tributo, sem que represente a própria prestação pecuniária devida ao Ente Público.
 Nas palavras de Leandro Paulsen, conquanto sejam chamadas de acessórias, �têm autonomia relativamente às obrigações principais. Efetivamente, tratando-se de obrigações tributárias acessórias, não vale o adágio sempre invocado no âmbito do direito civil, de que o acessório segue o principal. Mesmo pessoas imunes ou isentas podem ser obrigadas ao cumprimento de deveres formais� .
 O lançamento da obrigação acessória deste processo encontra fundamento nos arts. 32, IV, § 5º, da Lei nº 8.212/91; 225, IV, e § 4º, 284, II, e 373 do Regulamento da Previdência Social � RPS, aprovado pelo Decreto nº 3.048/99, segundo os quais a empresa é obrigada a informar, mensalmente, os dados cadastrais de todos os fatos geradores de contribuição previdenciária e outras informações de interesse daquele Instituto.
 A base de cálculo desta multa corresponde a 100% da contribuição não declarada e, estando intimamente ligada à existência do crédito principal, só pode ser mantida se constatado que houve fatos geradores omitidos da GFIP.
 Nesse sentido:
 PROCESSO ADMINISTRATIVO FISCAL. RECURSO ESPECIAL. PRESSUPOSTOS, CONHECIMENTO. Não se conhece de Recurso Especial, quando não demonstrada a divergência suscitada, tendo em vista a ausência de similitude fática entre os acórdãos recorrido e paradigma. 
 OBRIGAÇÃO ACESSÓRIA. FALTA DE DECLARAÇÃO EM GFIP. VINCULAÇÃO À OBRIGAÇÃO PRINCIPAL. Aplica-se à obrigação acessória correlata (AI-68) o resultado do julgamento da obrigação principal.
 (Acórdão nº 9202-009.736, Relatora Conselheira Maria Helena Cotta Cardozo, 2ª Turma da Câmara Superior de Recursos Fiscais, Sessão de 23/08/2021, Publicado em 27/10/2021).
 De tal modo, o julgamento proferido nos processos que tratam da obrigação principal constitui-se em questão antecedente ao dever instrumental e deve ser replicado no julgamento da obrigação acessória. 
 Em razão da falta de informações completas nestes autos, não é possível saber a situação em que se encontram os processos de obrigações principais; e de acordo com o art. 6º, §4º, do Anexo II do RICARF, em se tratando de processos decorrentes ou reflexos, caso o processo principal não esteja localizado no CARF, o colegiado deve converter o julgamento em diligência para a unidade preparadora, com a finalidade de determinar a vinculação dos autos do processo reflexo/decorrente ao processo principal. 
 Do exposto, entendo que o julgamento deve ser convertido em diligência para que a Unidade de Origem da Secretaria Especial da Receita Federal informe o número do auto de infração e do processo relacionado à obrigação principal, se já houve julgamento no âmbito da Delegacia da Receita Federal de Julgamento e no Conselho Administrativo de Recursos Fiscais � CARF. Caso positivo, anexe, aos autos os acórdãos correspondentes. Por fim, deve ser informado eventual adesão do contribuinte a parcelamento quanto ao débito relacionado à obrigação principal. O resultado da diligência deve ser consolidado de forma conclusiva em Informação Fiscal, que deve ser cientificada ao contribuinte para que, a seu critério, apresente manifestação em 30 (trinta) dias.
 Conclusão
 Diante do exposto, voto pela conversão do julgamento em diligência para que a Unidade de Origem da Secretaria Especial da Receita Federal do Brasil instrua os autos com as informações solicitadas, nos termos deste voto, consolidando o resultado da diligência, de forma conclusiva, em Informação Fiscal que deverá ser cientificada à contribuinte para que, a seu critério, apresente manifestação em 30 (trinta) dias.
  (documento assinado digitalmente)
 Ana Claudia Borges de Oliveira 
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apresentadas, no periodo de 09/1999 a 12/2004, com dados ndo correspondentes aos seguintes
fatos geradores de contribui¢cdes previdenciarias:

o Aposentadoria especial;

o Contribuintes individuais;

o Fretes;

e Produto Rural,

o Segurados empregados considerados contribuintes individuais pela empresa;
e Cooperativa de trabalho UNIMED;

e Cooperativa de trabalho de transporte COOPERTEC.

No Termo de Encerramento da Auditoria Fiscal — TEAF (fl. 340), a Fiscalizagédo
informou que como resultado do procedimento fiscal que deu ensejo a lavratura deste auto de
infracdo (mandado de procedimento fiscal — MPF n° 09208648/03), foram lavrados, ainda, 0s
seguintes autos de infracdo e notificacdes fiscais de lancamento do débito:

Termo de Encerraniento da Auditoria Fiscal - TEAF .2
Data: 10/10/2005

Resultado do Procedimento Fiscal:

Documento Perfodo Namero Data valor . e

A 10/2005 1072005 357536762 1071072005 2.203,50 — B 5

Al 68/2005 0&/2005 357536789 047032005 270350 font o

Al 08/2005 OBIZODS 358422044 04/08/2005 220380~ p

Al 08/2005 08/2005 58422108 QaInaR005 Powden e X ?m_?d‘r‘:_n-—bpf? fra

At 08/2005 B&/2005 288422116 04/0812008 > 4,087 py__ BoFodn

Al 08/2005 08/2005 R[AL22124 DAORIIN0A . ' 22‘!3,5'!—9""“““'

Al 08/2005 08/2005 358422132 04002008 2.203,50__Bon tocdo

NFLO 08/1993 1212004 358704852 10/10/2005 32.730,64 — Bouix » A
NFLD 08/1999 12/2004 358422140 10/10/2005 m}&'?_ x42710,89_p Aoy . M:Ewe .
NELD Oz 102004 158422230 10/10/2005 73.066,91 — Bne Ac |

NFLDG 08/2002 02001 358422248 16/10/2005 20.235,53 — B¢ Ao

NFLD 07/1998  10/2004 258422256 10/10/2005 Brevaso % 22622183 — Doy copral- Ao
NELD a7:1998 07/2005 158422264 1011012005 Pacus 30 X 266.200,85— Bopuoud Qo b
NFLD 04/2000 1172004 358422167 10/10/2005 3560,98— B PF2

NFLD 08/2001 12/2004 358422175 10/10/2005 8173271 B < g

NELD 08/1999 12/2004 358422191 10/10/2005 1278816 B 2 .
NFLD 0212001 062003 358422772 16/10/2005 £.357,01 o B ’
NFLD 08/1989 1272004 358422205 10112005 Beemd 39 4 52.570,90 -993, Mp-_w-
NFLD 122000 11/2004 8H704650 10/102005 g K 026201 — Pep ’““tm
NFLD 05/2001 1272004 258422221 1011312005 30_ K18 058 90 Agy. Bt fo
NFLD 08/1999 1272004 358422159 1011012005 20 74085 — o (o-cfa 7
NFLD 0811389 12/2004 358422213 1011002005 X 66.555,71 —n“‘&- lomn bt
NFLD 08/1999 08/2005 358422183 10/10/2005 Recupso xa61.a8580-p Ry, fne ot
Al 08/2005 08/2005 357536770 19/08/2005 | 22.035,002— Bou't, yrm fo B
Al 1072005  10/2005 358422086 c2rt0/2005 22 035,00 — & e keatle l"‘b"‘f

Apo6s a Impugnacdo do contribuinte (fls. 354 a 358), os autos foram sobrestados
para aguardar o julgamento das obrigacdes principais decorrentes dos mesmos fatos geradores
ndo informados em GFIP (fl. 366).

A Decisdo recorrida, que concluiu pela multa remanescente no valor de R$
247.516,87, restou assim ementada (fl. 404):

Assunto: OBRIGACOES ACESSORIAS
Periodo de apuragdo: 01/08/1999 a 31/12/2004

PREVIDENCIANRIO. INFRACAO. OMISSAO DE FATO GERADOR DE
CONTRIBUICAO EM GFIP.

A apresentacdo de GFIP sem o registro de todos os fatos geradores das contribuigdes
previdenciarias constitui infracdo a legislacdo previdenciaria.

RETIFICACAO DO AUTO DE INFRACAO.
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A multa relativa a fatos geradores comprovadamente declarados em GFIP deve ser
excluida.

DECADENCIA QUINQUENAL.

A teor da Sumula Vinculante n° 08 do STF, o prazo para constituicdo de crédito relativo
as contribuices para a Seguridade Social segue a sistematica do Cddigo Tributario
Nacional.

ATO NAO DEFINITIVAMENTE JULGADO. LEI NOVA.

A lei aplica-se a fato pretérito quando lhe comine penalidade menos severa que a
prevista na lei vigente ao tempo da sua prética.

Impugnacao Procedente em Parte
Crédito Tributario Mantido em Parte
O contribuinte foi cientificado em 24/05/2010 (fl. 455) e apresentou recurso
voluntario em 17/06/2010 (fls. 416 a 429) sustentando: a) nulidade quanto ao registro da data no
Auto de Infracdo; b) irregularidades na aplicacdo da multa no tocantes a alguns dos

levantamentos registrados; c) nulidade quanto ao levantamento UNIMED e; d) reiterou os
argumentos apresentados na impugnacao quanto as irregularidades na aplicacdo da multa.

Sem contrarrazodes.

E o relatério.

Voto
Conselheira Ana Claudia Borges de Oliveira , Relatora.
Da admissibilidade

O Recurso Voluntario € tempestivo e preenche os demais requisitos de
admissibilidade. Assim, dele conheco e passo a analise da matéria.

Das alegacdes recursais
1. Da Obrigacdo Acessoria

O Auto de Infracdo de Obrigacdo Acessoria DEBCAD n° 35.842.210-8 (fls. 4),
foi lavrado em 04/08/2005, com ciéncia do contribuinte em 21/10/2005 (fl. 352), no valor de R$
269.247,37, por ter o contribuinte apresentado GFIP (Guia de Recolhimento do FGTS e
Informacdes a Previdéncia Social) com dados ndo correspondentes aos fatos geradores de todas
as contribuicdes previdenciarias (Cédigo de Fundamento Legal 68 — CFL 68)., em violacdo o
disposto nos arts. 32, IV, e § 5°, da Lei n® 8.212/91, acrescentado pela Lei n® 9.528/97, e 225, 1V,
8 4°, do Regulamento da Previdéncia Social — RPS, aprovado pelo Decreto n° 3.048/99.

Consta no Relatério Fiscal da Infracdo (fls. 10 e 11) que, do exame das Notas
Fiscais de Entrada de Produto Rural, Recibos de Pagamento a Autbnomos — RPA de
contribuintes individuais e transportadores autdnomos, Notas Fiscais de Cooperativas de
Trabalho, planilhas fornecidas pela empresa e GFIPs, a fiscalizag&o constatou as GFIPs foram
apresentadas, no periodo de 09/1999 a 12/2004, com dados ndo correspondentes aos seguintes
fatos geradores de contribuicdes previdenciarias:

o Aposentadoria especial;
o Contribuintes individuais;

o Fretes;
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Produto Rural;

Segurados empregados considerados contribuintes individuais pela empresa;
Cooperativa de trabalho UNIMED;
Cooperativa de trabalho de transporte COOPERTEC.

No Termo de Encerramento da Auditoria Fiscal — TEAF (fl. 340), a Fiscalizagédo
informou que como resultado do procedimento fiscal que deu ensejo a lavratura deste auto de
infracdo (mandado de procedimento fiscal — MPF n°® 09208648/03), foram lavrados, ainda, 0s
seguintes autos de infracdo e notificagdes fiscais de langamento do débito:

Termo de Encerraniento da Auditoria Fiscal - TEAF . 2
Data: 10/10/2005

Resultado do Procedimento Fiscal:

Documento Perlodo " Namero Data Valor ) Ac.

Al 1072005 102005 357536762 1071072005 2.203,50 — Bt

A 6812005 0W2005 357536789 04/0%2005 22050 G e

Al 08/2005 0B/ZO0S 358422098 0410812005 220350820

A 08/2005 0872005 wRAZ2HOR aInR2008 Focdisl x 2 941,37_4;43 fra

A 08/2005 08/2005 358422116 04/08/2008 5 4,957 2y Bomkod

Al 08/2005 08/2005 358492124 DAQRINOA o \ 290050 Gowrocls

al 0BrZC0S 082005 358422132 Q4/06/2008 2.203,50__ Beal cocla

NFLD 08/1933 12/2004. 358704952 10/10/2005 3273964 — Bows - K-
NFLD 081999 12/2004 358422140 101012005 m;ﬂc?_ x43.710,83_ Aq. h_mfg‘w .
NFLD OUZHUT 12004 358422230 10/10/2005 73.066,91 — Qe Ac . .
NFLD 08/2002 022004 358422218 10/10/2005 20.235,99 . B¢ Ac.

NFLD 0711998 10/2004 358422256 10/10/2005 Brecaro % 22622183 — By nocpnch- A
NELD Q711998 07/2005 158422264 10/10/2005 Racun 30 X 266.200,85-- Aopaoud Quobe
NFLD 04/2000 112004 350422167 18/1072005 3.560,99— B PH

NELD 08/2001 12/2004 358422175 10/10/2005 MIRN— B e
NFLD 081999 12/2004 358422191 1011012005 1278816 B 2 .
NFLD 0212001 062003 358422272 16/10/2005 6.357,01 o B ’
NFLD 081999 1272004 358422205 1011012005 Gocur > 4 52.579,90 -flg. é'fp-_w
NFLD 122000 11/2004 358704650 10/10/2005 aa0 K 9.262,01 — Pop ’“‘tm
NFLD 0572001 1272004 258422221 1074002005 20_qensnoa—by et fo
NFLD 081999 122004 358422159 10/10/2005 20 72085 — Do {ota P
NFLD 08i1998 12/2004 358422213 1002005 X 66.555,71 —0“?\- lom .o ©
NFLD 081999 08/2005 358422183 10/10/2005 Recunso x261.49560~p P, fomebrge
] 082005 08/2005 357536770 19/08/2005 | 2203500 Bou¥, Yo & ke,
Al 1072005 10/2005 358422086 6211012005 22335,00— Bevcuce peh

Como sabido, a obrigacdo acesséria decorre da legislacdo tributaria e tem por
objeto as prestagdes, positivas ou negativas, nela previstas no interesse da arrecadacdo ou da
fiscalizagdo dos tributos, nos termos do art. 113, § 2°, do Cddigo Tributario Nacional — CTN (Lei
n° 5.172/66), tendo por escopo facilitar a fiscalizacdo e permitir a cobranca do tributo, sem que
represente a propria prestacdo pecuniéria devida ao Ente Pablico®.

Nas palavras de Leandro Paulsen, conquanto sejam chamadas de acessorias, “t€ém
autonomia relativamente as obrigacdes principais. Efetivamente, tratando-se de obrigacGes
tributérias acessorias, ndo vale o adagio sempre invocado no ambito do direito civil, de que o
acessorio segue o principal. Mesmo pessoas imunes ou isentas podem ser obrigadas ao

. C 092
cumprimento de deveres formais™ “.

O lancamento da obrigacdo acessoria deste processo encontra fundamento nos
arts. 32, 1V, 8§ 5° da Lei n° 8.212/91; 225, 1V, e § 4° 284, Il, e 373 do Regulamento da
Previdéncia Social — RPS, aprovado pelo Decreto n° 3.048/99, segundo 0s quais a empresa é
obrigada a informar, mensalmente, os dados cadastrais de todos os fatos geradores de
contribuicdo previdenciaria e outras informagdes de interesse daquele Instituto.

! REsp 1405244/SP, Rel. Ministro NAPOLEAO NUNES MAIA FILHO, PRIMEIRA SECAO, julgado em
08/08/2018, DJe 13/11/2018.
2 PAULSEN, Leandro. Curso de Direito Tributério Completo. 11. ed. Sdo Paulo: Saraiva Educacéo. 2020, p. 310.
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A base de célculo desta multa corresponde a 100% da contribuicdo ndo declarada
e, estando intimamente ligada a existéncia do crédito principal, s6 pode ser mantida se
constatado que houve fatos geradores omitidos da GFIP.

Nesse sentido:

PROCESSO ADMINISTRATIVO FISCAL. RECURSO ESPECIAL.
PRESSUPOSTOS, CONHECIMENTO. N&o se conhece de Recurso Especial, quando
ndo demonstrada a divergéncia suscitada, tendo em vista a auséncia de similitude fatica
entre os acordaos recorrido e paradigma.

QBRIGA(;AQACESSORIA. FALTA DE DECLARACAO EM GFIP. VINCULACAO
A OBRIGACAO PRINCIPAL. Aplica-se a obrigacdo acesséria correlata (Al-68) o
resultado do julgamento da obrigacéo principal.

(Acorddo n° 9202-009.736, Relatora Conselheira Maria Helena Cotta Cardozo, 22
Turma da Camara Superior de Recursos Fiscais, Sessdo de 23/08/2021, Publicado em
27/10/2021).

De tal modo, o julgamento proferido nos processos que tratam da obrigacao
principal constitui-se em questdo antecedente ao dever instrumental e deve ser replicado no
julgamento da obrigacéo acessoria.

Em razdo da falta de informacGes completas nestes autos, ndo € possivel saber a
situacdo em que se encontram 0s processos de obrigagdes principais; e de acordo com o art. 6°,
84° do Anexo Il do RICARF, em se tratando de processos decorrentes ou reflexos, caso o
processo principal ndo esteja localizado no CARF, o colegiado deve converter o julgamento em
diligéncia para a unidade preparadora, com a finalidade de determinar a vinculacdo dos autos do
processo reflexo/decorrente ao processo principal.

Do exposto, entendo que o julgamento deve ser convertido em diligéncia para que
a Unidade de Origem da Secretaria Especial da Receita Federal informe o nimero do auto de
infracdo e do processo relacionado a obrigagdo principal, se ja houve julgamento no ambito da
Delegacia da Receita Federal de Julgamento e no Conselho Administrativo de Recursos Fiscais —
CARF. Caso positivo, anexe, aos autos 0s acOrddos correspondentes. Por fim, deve ser
informado eventual adesdo do contribuinte a parcelamento quanto ao débito relacionado a
obrigacdo principal. O resultado da diligéncia deve ser consolidado de forma conclusiva em
Informacdo Fiscal, que deve ser cientificada ao contribuinte para que, a seu critério, apresente
manifestacdo em 30 (trinta) dias.

Conclusdo

Diante do exposto, voto pela conversdo do julgamento em diligéncia para que a
Unidade de Origem da Secretaria Especial da Receita Federal do Brasil instrua os autos com as
informagdes solicitadas, nos termos deste voto, consolidando o resultado da diligéncia, de forma
conclusiva, em Informacéo Fiscal que devera ser cientificada a contribuinte para que, a seu
critério, apresente manifestacdo em 30 (trinta) dias.

(documento assinado digitalmente)
Ana Claudia Borges de Oliveira



